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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 656, DE 2014 

 

 

Reduz a zero as alíquotas da 

Contribuição para o PIS/PASEP, da 

COFINS, da Contribuição para o 

PIS/Pasep-Importação e da Cofins-

Importação incidentes sobre a receita 

de vendas e na importação de partes 

utilizadas em aerogeradores, prorroga 

benefícios, altera o art. 46 da Lei nº 

12.715, de 17 de setembro de 2012, 

que dispõe sobre a devolução ao 

exterior ou a destruição de mercadoria 

estrangeira cuja importação não seja 

autorizada, e dá outras providências. 

 

 

EMENDA ADITIVA 

 

Art. 1º. A Lei n.º 13.000, de 18 de junho de 2014 passa a vigorar acrescido do 
Art. 8º, renumerando-se os demais. 
 

 

 

ETIQUETA 
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“Art. 8º. Fica reduzida a zero a alíquota da Contribuição para os Programas de 
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público 
(PIS/Pasep) e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
(Cofins) incidentes sobre a subvenção de que trata o art. 6º da Lei n.º 13.000, 
de 18 de junho de 2014”. 
 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

A Lei n.º 13.000, de 18 de junho de 2014 concedeu subvenção 
econômica às unidades industriais produtoras de etanol que desenvolvam suas 

atividades na região Nordeste, referente à produção da safra 2012/2013. 
Contudo, a essa Lei omitiu um dispositivo fundamental ao não contemplar a 
isenção de PIS-Cofins, a exemplo do que ocorreu na subvenção econômica 

imediatamente anterior, relativa à safra 2011/2012, estabelecida na Lei n.º 
12.865, de 9 de outubro de 2013.  

 
 
 
Essas subvenções assumem caráter absolutamente emergencial, 

sendo imprescindível para a manutenção do emprego e da renda na região e, 
portanto, não devem ser oneradas, a exemplo do que ocorreu no período da 
safra anterior, conforme a supracitada Lei 12.865, de 2013. 
 

 

Sala de Comissões, 14 de outubro de 2014 

 

PARLAMENTAR 

 

 

 

Deputado Federal Ronaldo Fonseca 

PROS/DF 
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